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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DO OBJETO

'1.1 - O presênte Termo de ReÍerência tem por objeto a LOCAÇÃO DE |MóVEL
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO PSF (PROGRÂMA SAÚDÉ DA FAMíLIA) -
TIMBAÚBA, DE REsPoNsABILIDADE DA sEcRETARIA DE sAÚDE Do MUNIcíÉIo
DE ARACATI/CE, com futcro no inciso V, do artigo 74 da Lei 14.133t2O21. a Íim de dar
continuidade ao funcionamento do pSF Timbeúba, naquele endereço.

1.2 - O imóvel encontÍa-se situado na zona rural do município, especialmente no
Sitio Timbaúba CEP: 62800400, Aracati/CE, conforme descrito na avaliaçáo do imóvet
apresentada pelo engenheiro do município.

2. DA FUNDAMENTAçÃO D CONTRATAÇÃO

2.í DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA OA CONTMTAçÃO

A presente descriçáo visa apresentar a nêcessidade premente de locação de
um imóvel que possa atendêr às demandas de saúde das localidades circunvizinhas,
contemplando um tolalde 223 cidadáos cadashados nos bancos de dados da saúde.
A iniciativa buscâ prover atendimento integral, considerando ceractêrísticas
especíÍicas de parle da populaçáo, tais como acamados, domiciliados, diabéticos e
hipeÍtênsos

Caractêrísticâs DemográÍicas ê de Saúdê da populeção:

População Abrangida Total: 233 Cidâdáos cadastros nos bancos de dados do
Esus.

Categorias de Cadastros:

. 01 Acemados

. 07 Domiciliados

. 13 Diabéticos

. 34 Hipertênsos
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Necessklade de Atendimentos Semanais ldentiÍicada: Atendimentos

lndividuais: Prev+se uma média de 20 atendimentos individuais por semana, visando

a cobêrtura e acompenhemento da saúde de forma personalizada.

Pmcedimentos lndividuais: Estima-se a reelizaÉo de 10 procêdimentos

individuais sêmanais, abrangendo diversas áreas da saúde preventiva ê curativa.

Ponto de Apoio para Campanhas de VacinaÉo: O imóvel a ser locado

também desempenhaÉ o pepel dê ponlo êstÉtégim paÍa cempanhas de vacinação,

contribuindo paÍa a pÍomoção da imunizeçáo ê prevênÉo de doenças na

comunidadê.

Justificativas para a Locaçâo do lmóvel:

Abrângência Regional: A escolha do imóvel êm uma localização central

atenderá dê formâ equitâtiva à localidade de Timbaúba, íacilitando o ecêsso dos

ckladãos aos serviços dê seúdê.

Atênçáo EspecíÍica a Grupos Vulneráveis: A presença de acamados,

domiciliados, diabéticos e hipertensos requer uma estÍutura que possibilite

atendimentos personalizados e adequados a cada grupo, assegurando uma

abordagem de saúde holística.

Promoçáo da Saúde Pre\renüva: A ofêrta de atêndimentos individuais ê

procedimentos semanais contribuiÍá significativamente paÍa a promoÉo da saúde

pÍeventiva, visando a rêdução dê complicaçôes relacionadas a doenças crônicas.

Agilidade nas Campanhas dê VacinaÉo: O imóvêl seMrá como ponto dê

âpoio êÍicienle para a realizaÉo de campanhas de vacinaçáo, otimizando o alcancê ê

a adesão da comunidadê.

2.2 ALINHAUENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

ESTRATÉGICO DO óRGÃO:

A administraçâo pública municipal nâo possui até o momento Plano dê Contrâtaçáo

Anual paÍa o exercício de 2024, haja vista a ausência de obrigatoÍiededê pera entes

públicos municipais, todavia há previsão da refeÍida contraiação na Lei OrçamentáÍia
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Anual de atrãvés da dotaÉo oÍçamentária 1001 Fundo Municipal de Saúde (FMS) -
10 301 0008 2.081 ManuienÉo e Funcionamento da AtenÉo Primária à Sâúde.

2.3 JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

A estratégia de contrataÉo dar-sêá por inêxigibilidadê de licitaçáo, com fundamento

no inciso V, do aÍt. 74 da Lei n.14.'13312021: " aquisição ou locaÉo de imóvel cujas

caracterisücas de instalaçÕes ê de locâlizaÉo tomem necessária sua escolha"

3. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

Para a deÍiniÉo do valor da contretaÉo será rêalizâdo visita de avaliaÉo por

proÍissional especializado ao imóvêl que se ênquadrê nes cerecteÍísticas necesúdas

para a alocaçáo da un&ladê básica de saúde, com posterioÍ expediÉo dê laudo

avaliativo dentro dos parâmêtros imposios pela lêgislaÉo villente, com o intuito dê

deÍinir os valorês mÍnimos ê máximos da locaÉo do imóvel.

Em pêsquisa Íêalizada no baiÍÍo onde a unidade de saúdê será instalada,

pêrcêbeu-sê que os imóveis com padróes necesúrios a acomodação da referida

unidade tem como valor médio mensal para locaçáo a impoÍülncia dê R$800,00

(oitocêntos rêais), assim estimamos que o valor contratado pera Í2 meses seÍá de R$

9.600,00 (nove mil ê sêiscentos reais)

DA HABILITAçÃO

PaÍa Íins de habilitaçáo, sêÍáo exigidos os seguinles documentos nos termos

do aí1. 72, V da Lei 14.13312021.

4.

4.1

5.

5.í

DA FOR'UIALIZAÇÃO DA CONTRATAçÃO

- As disposiçÕes contidas no presente termo dê referência terão valor de

o conlratado quanto para ocontralo, constituindo direitos e obrigações tanto para

contÍatantê.

5.2 - Por ocasiáo da contrãtaçáo será veriÍicada a rêgularidade do cadastramênto

e da habilitaçáo parcial do contratante, sêndo o rêsultedo destes procêdimentos

iunlado ao rêspectivo pÍocesso.

6. DA VIGÊNCIA u



6.1 A vigência do

contralo, podendo sêr proÍTogado sucessivamente, respeitiando a vigência decenal,

nos teÍmos do ertigo 107 de Lei 14.13312021- A êxistência dê créditos oÍçamentários

vinculados a contrataÉo deverá ser comprovada a cada exercício Íinanceiro.

7. DAS OBRIGAçõES DO LOCATÁRIO/CONTRATANTE

7.1.2. ManleÍ o objeto da locaçáo no mais perÍeito estado de conservaçáo e limpeza,
para assim Íelribuir a LOCADORAJCONTRATADA, quando finda ou rescindida a
locaçáo;

7.1.3. Náo transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer
pÍetexto e dê igual forma alteíar a destinação da locaçãoi

7.1.4. O LOCATÁRIO/CONTRATANTE deverá entregar o imóvel nas mesmas
condições recebidas, sem que a LOCADORACONTRATADA, possa exigir qualquer
indênização refêrente à situaçáo referente à situaÉo do imóvel.

7.'1.5. Ao LOCATÁRIO/CONTMTANTE deverá pÍovidenciar o pâgamênto até o 1Oo
(décimo) dia do mês subsequente, após apresentaÉo de recibo e conÍirmaÉo da
execução do objelo contralado, devidamênte assinado pêlo setor competente; no valoÍ
estabelêcido neste têrmo.

7.1.6. É dê responsabilidade do Localário/Contralante o pagamênto das contas de
consumo de água e esgoto e de energia elélrica, durante a vigência deste instrumento.

8. DAS OBRIGAçÕES DA LOCADORACONTRATADA

8.1.7. Reâlizar o serviço, objeto deste contrato, em conformidade com as exigências
contratuais.

8.í.8. Deverá deixar o imóvêl a inleira disposiçáo do Locatário/Contratante, sêm Íazer
qualquer interveniência quanto ao objêto da locação.

8.1.9. No caso dê rescisáo contratual a LOCADORÁ"/CONTMTADA deverá comunicar
ao LOCATÁRIO/CONTMTANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, anles da pÍetensáo.

8.1 .10. Receber o imóvel sem cobrar do Locatário/Contratante qualquer indenização se
o mesmo der causa a rescisão contElual.

8.'1.'11. ManleÍ duÍante toda a execuçáo do conlrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçÕes dê habilitaÉo e qualificação exigidas na
Lei de Licitaçõês

9.DO CONTROLE E F|SCAL|ZAÇÃO OA EXECUÇÃO

9.'1 Nos termos do art. 117 da Lei '1413312021 serão designados reprêsentantes
paÍa acompanhar o acolhimênto, fiscalizar o conlrato, anolando em registro próprio
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todas as ocorrêncies relacionadas cám a execução e determinando o que.br
necessáÍio à rêgularização de falhas ou defeitos obseÍvados.

g.2 A ÍiscalizaÉo de que irela este item não êxclui nem reduz a responsâbilidade

da Contratada, inclusive pêrante tercêiros, por qualquer irregulaÍtdade, ainda que

resultantê de impeíeiçóes técnicas ou vícios redibitórios, ê, na ocorrência desta, não

implica em coÍÍêsponsabilftlade da Administraçáo ou de seus agênbs e prepostos, de

conformidade com o ad. 120 da Lei 14 .13312021 -

9.3 O Íeprêsentante da AdminisheÉo anotará em registro própÍio todas as

ocorrências relacionadas com a execuÉo do serviço, indicando dia, mês ê ano, bêm

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necêssáÍio à regularizaÉo das falhas ou defeitos obseÍvados e encaminhando os

apontamentos à autoridadê competente para as providências cabíveis.

9.4 A gestão e ÍiscalizaÉo do presente instrumento contratual da Sr. Natanael

BeóoEa Batistâ.

IO. DO PAGAMENTO

1 O. I - O pagamênto deverá sêr êfetuado eté o décimo dia útil do mês;

10.2 - O pagamênto será efêtuado por meio de ordem bancária de cédito,

mêdiante depósito em conia coÍrênte, nâ agência e e§labelecimento bancáío indicado

pelo locadoÍ, ou poÍ outÍo meio previsto na legislaÉo vigente.

íí. REAJUSTE

í 1.1 O rêajuste dêstê contrato será de periodiciJede anual coníorme o IGP-M/FGV-

í2. DAS SANçOES ADMINISÍRATIVAS

12.1 - Ocorrendo alguma das hipótêsês elencades no art. 155 da Lêi í4.333/2021'
Íica o contratado infrator sujeito à âplicaÉo das seguintes sanÉês:

a) adveÍtência;

b) multe;

c) impedimênto de licitar e contratar:

declaração de inidoneidade para liciiar ou contratar.
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'12.2 - Para a aplicaçáo das sançÕes, serão observadas as noÍmas contidas nos
anigos 156 a 1ô3 da Lei 14.'13U2O21, assegurado ao contraiado infrator o direito ao
contradilóÍio e a ampla defesa.

12.3 - Nas hipóleses de comelimento de qualquer inÍração administrativa, poderâo
ser aplicedas ao locador, sem pÍejuizo da Íesponsabilidâde civile cÍiminal as sêguintes
sanções:

a) Advertência, pelo cometimento da infraÉo tipificada no art. 155,í da Lei
14-13312021, quando náo se justrrcar a impos(áo de penalidade mais grave;

b) Multa de 10 "/. (dez poí cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de
infração tipiÍicada no art. Í55, I ê ll da Lei 14.1331202'l (inexecução parcial do
contrato);

c) Multa de 20 % (vinte por cênto) sobÍe o valor contraiado pêlo cometimento de
inÍreção üpiÍicada no art- '155, lll de Lei '14.'133D021(inexecuçáo toteldo contrato);

d) lmpedimento de licitiar e contratar no ámbito da Administraçáo Públicâ diÍeta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado e sanÉo, pelo plazo máximo de 3 (tês)
anos, nos casos de inÊaçâo tipiÍicada nos incisos ll, lll, V ê Vl, do aÍt. 155 da Lêi
í4.133/202í, quando não se iustmcar a imposi(Éo de penalilade mais gÍeve;

e) DederaÉo de inidonêidede para licitiar ou conlÍetar, que impedhá o
responsávêlde licitar ou contratar no âmbito da AdministrâÉo Pública diÍêta ê indheta
de lodos os entes fedeÍâtivos, pêlo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo dê 6 (seis)
anos, nos casos de inÍração üpmcada nos incisos Vlll, lX, X ê Xll da Lei 14.13312021
bem como nos demais casos quê iustifiquem a imposição da penalidade mais grave.

í3. OA EXTTNçÃO COI{TRATUAL

í3.1. As hipótes€s que constituem motivo para êíinçáo contratual estllo êlencadas
nos arts. 137, 138 e 139 da Lei FedeÊl no 14.13312021 e suas atterações, que poderão
se daÍ, aÉs asseguredos o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

13.2. A extinção do contrato poderá ser:

13.2.1. DeteÍminada por ato unilateral e escÍito do CONTRATANTE, exceto no caso
de descumpÍimênto deconente de sua pópÍia conduta.

13.2.2. Consênsual, por acoÍdo entre as partês, desde que haje interesse do
CONTRATANTE.

13.2.3. Determineda por decisão aóitral, em decorÉncia de cláusula compromissória
ou compromisso arbitral, ou por decisão iudicial.

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOA|S- Lêi n. 13.709/2018- LGPD
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14.1 - Em observaÉo as deteÍminações constantes da Lei n' 13.709, de í4 de
agosto de 2018 - LEI GERAL DE PROTEÇAO DE DADOS (LGPD), o
CONTMTANTE e a CONTRATADA se compÍometem a proteger os direitos
fundamentiais de liberdade e de pÍivacidade e o livre desenvolvimenlo da
peÍsonalidade da pessoa natuEl, relativos ao tratamento dê dados pêssoais, inclusive

nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais
previstas nas hipóteses dos arts. 70 e/ou 11 da Lei 13.70912015 às quais se
submeteÍão os serviços, e paÍa prcpósitos legítimos, especíÍicos, explícitos e
anfoÍmados ao titular;

b) o tretamento seje limitâdo as alividades necessárias ao atingimento das
lÍnalidades de êxêcuÉo do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumpÍimento de obÍigaçâo legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por

determinaÉo iudicial ou por requisiÉo da Autoridade Nacional de PÍoteção de Dados
(ANPD);

c) em caso de necessüade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própÍia
prestaÉo do serviço/aquisiÉo de bens, esta seÉ realizada mediante pévia
aprovação da CONTMTANTE, responsabilizandcse a CONTRATAOA por obter o
consenümento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de
tratamento). Os dados assim coletados só podeÉo ser utilizados na execução do
obieto especiÍicado nêste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados
ou utilizados paÍa outros fins.

Aracati/CE, 08 de matço de 2024.

SECRET

Cristiane Vieira Alves


